
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2024 PPGCSA-UEPG 
 

Complementa as normas de qualificação e defesa para 
mestrado e doutorado constantes no site do Programa 
de Pós-Graduação em Ciências Sociais Aplicadas 
(PPGCSA) da Universidade Estadual de Ponta Grossa 
(UEPG). 

 
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Sociais Aplicadas 
(PPGCSA) da Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), 

 

RESOLVE 
 
1. Constitui exigência que o docente brasileiro, independente de figurar como 

membro interno ou externo, ou na qualidade de titular ou suplente,  atue em 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu reconhecido pela CAPES. No que tange 
ao pesquisador estrangeiro, bastará que esse atue como docente em curso de 
mestrado ou doutorado. 

 
2. Será permitida a composição de banca por docente aposentado que tenha feito 

parte de Programa de Pós-Graduação stricto sensu reconhecido pela CAPES se 
brasileiro, ou ainda aquele aposentado estrangeiro que tenha atuado como docente 
em curso de mestrado ou doutorado. 

 

3. O membro externo deve ser aquele docente fora não apenas do PPGCSA, mas 
também de qualquer outro vínculo com a UEPG. Professor aposentado da UEPG 
só será considerado membro externo na hipótese de após sua aposentadoria 
estiver atuando como docente em Programa de Pós-Graduação stricto sensu de 
outra instituição.  

 
4. Ao invés de cópia física a cada um dos membros da banca, a entrega do material 

para qualificação e defesa previsto no Art. 4º do documento das normas de 
qualificação poderá se dar por meio de seus respectivos endereços eletrônicos 
(email) em arquivo PDF ou outro formato similar.  

 

5. No preenchimento do formulário de banca torna-se obrigatório o anexo do link do 
currículo lattes de cada um dos membros envolvidos. Excepcionalmente, tratando-
se de professor estrangeiro, seu link do ORCID terá cumprido a mesma função.  

 

 

Ponta Grossa, 2 de setembro de 
2024. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE. 

 
Profª. Drª. Lislei Teresinha Preuss 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais Aplicadas 
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